
 

  
MUNICÍPIO DE OLHÃO 

8700 – 349 OLHÃO 

 
EDITAL N.º 6/2007 

 
  

FRANCISCO JOSÉ FERNANDES LEAL,  PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO, FAZ SABER QUE: 

 
 

A Câmara Municipal de Olhão em sua reunião ordinária de 24 de Janeiro,  
deliberou aprovar a alteração dos valores do Tarifário de Resíduos Sólidos 
Urbanos, para vigorar no concelho de Olhão a partir de 1 de Fevereiro de 2007. 
 

  VALOR  DA TARIFA 
Resíduos Sólidos         
Produtores de Resíduos Sólidos Dom.   
Tarifa Social...................................... ................. 0,75 € 
    
Tarifa Doméstica................................... ............ Tarifa fixa (2,00 €) acrescida de: 
1º Escalão (0 – 5 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (6 – 15 m3) 2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (16 – 36 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 36 m3) 4º Esc.: 3,00 €  (valor único) 
    
Comércio........................................... ................ Tarifa fixa (3,74 €) acrescida de: 
1º Escalão (0 – 10 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (11 – 30 m3) 2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (31 – 72 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 72 m3) 4º Esc.: 5,61 € (valor único) 
    
Indústria.......................................... ................... Tarifa fixa (7,48 €) acrescida de: 
1º Escalão (0 – 10 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (11 – 30 m3) 2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (31 – 94 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 94 m3) 4º Esc.: 11,22 € (valor único) 
    
Estabelecimentos de Restauração e  
Bebidas............................................ .................. Tarifa fixa (7,48 €) acrescida de: 
1º Escalão (0 – 10 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (11 – 30 m3) 2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (31 – 94 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 94 m3) 4º Esc.: 11,22 € (valor único) 
   
Estabelecimentos  e Clínicas 
Hospitalares....................................... ............... Tarifa fixa (24,94 €) acrescida de: 
1º Escalão (0 – 10 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (11 – 30 m3) 2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (31 – 199 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 199 m3) 4º Esc.: 37,41 € (valor único) 
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  VALOR  DA TARIFA 
Mini e Supermercados:  
a)       até 100 m²........................................... Tarifa fixa (4,99 €) acrescida de: 

1º Escalão (0 – 10 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (11 – 30 m3)  2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (31 – 79 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 79 m3) 4º Esc.: 7,49 € (valor único) 

   
b)       de 100 a 500 m².................................. Tarifa fixa (9,98 €)  acrescida de: 

1º Escalão (0 – 10 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (11 – 30 m3) 2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (31 – 109 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 109 m3) 4º Esc.: 14,97 € (valor único) 

   
c)  + 500 m²......................................................... Tarifa fixa (37,41 €)  acrescida de: 

1º Escalão (0 – 10 m3) 1º Esc.: 0,10 €/ m³ 
2º Escalão (11 – 30 m3) 2º Esc.: 0,15 €/ m³ 
3º Escalão (31 – 274 m3) 3º Esc.: 0,20 €/ m³ 
4º Escalão (> 274 m3) 4º Esc.: 56,12 € (valor único) 

   
ETAR’s e Estações Elevatórias:  
(resíduos sólidos equiparados a urbanos)  
    

a)       Instalações de grande 
produção............................................. Sem alteração 

b)       Instalações de média 
produção............................................. Sem alteração 

c)       Instalações de pequena  
produção............................................. Sem alteração 

   
Autarquias e instituições e agremiações privadas 
de solidariedade social, culturais, desportivas ou 
outras de interesse 
público............................................ ................... 

Sem alteração 
   
Consumos do Estado e de outras pessoas 
colectivas de direito público...................... ...... Sem alteração 
   
Estabelecimentos públicos de ensino do 2º e 3º 
ciclos e secundário................................ ... Sem alteração 

   
    

 
E para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares de estilo. 
 
Olhão e sede do Município, aos 29 de Janeiro de 2007 
 

        O PRESIDENTE 
 


